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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO-'\ 

LEI N2 3.166, DE 16 DE OUTUBRO DE 1.992. 

Declara de utilidade pública a 

Creche "PEQUENO APRENDIZ". 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS: 

� Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova 

e eu sancionda seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pdblica a Creche " PE

QUENO APRENDIZ", com sede em Aséis, no Jardim III 

América II. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de outubro de 1.992. 

GONÇALVES FILHO 

NIC PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OS JURÍDICOS 

Publicada na Secretaria Municipal de Administração 

e Assuntos Jurídicos; em 16 de outubro de 1.992 

JOAO FILHO 


